
                                           Moção Nº 381/2025

A Câmara Municipal de Itapevi, através de seu Vereador Ivonildo Andrade da 
Hora – Chambinho, que subscreve este documento, aprova Moção de APLAUSO, ao 
Sr. Diego da Silva Pereira, por seus trabalhos em prol da produção audiovisual do 
município, via a produtora Humanitti filmes, localizada em Itapevi. 

JUSTIFICATIVA

                  Diego da Silva Pereira, nascido no bairro de Santo Amaro no 14.07.1986, 
começou sua história com a cidade de Itapevi, através de sua amiga Rubiana, que 
conheceu num barzinho, e conversando sobre vários assuntos, ambos descobriram 
que tinham em comum o amor pela sétima arte.

                 E através do bate-papo, Dom Diego como é conhecido nosso homenageado 
descobriu sobre um concurso na Humanitti Filmes, é apaixonado por cinema logo já se 
interessou e combinaram dele vir conhecer a produtora, ao qual ao longo do tempo foi 
fazendo amizades e realizando serviços para o audiovisual.

                 E durante a sua caminhada na produtora foi lançado o projeto do filme 
“Guardião do Espelho” ao qual ele fez de tudo para participar, devido morar na zona sul 
da capital de São Paulo, um projeto que foi além do que eles imaginavam e alcançado 
números expressivos, sendo gravados em variados bairros de Itapevi com artistas 
locais. 

                                  Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 22 de setembro  de 2025.

                           _______________________________________________

        Ivonildo Andrade da Hora

           Vereador “Chambinho”
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3481P04DT2M337Z3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3481-P04D-T2M3-37Z3
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